
                    

 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.197, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no Serviço de Educação Integral, 

localizado no município de Dourados, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 

2022. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 10.659, de 20/10/2021, pág. 28. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.°10.712, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no Serviço de Educação Integral, 

localizado no município de Dourados, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 

2016. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.048, de 19/11/2015, pág. 19. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9393, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no Serviço de Educação Integral, de 

Dourados/MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2011. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 7.844, de 10/12/2010, pág. 8.  

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8549, de 17 de dezembro de 2007 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Fundamental, no Serviço de Educação Integral, de 

Dourados/MS, pelo prazo de 3 anos, a partir de 2008. Publicada no Diário Oficial do 

Estado nº 7.119, de 26/12/2007, pág. 25. 

 

 

 

 


